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1. Introdução 

O presente documento apresenta o Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e 

Infrações Conexas (PPRCIC), enquanto parte integrante do Programa de Cumprimento 

Normativo da APPACDM de Aveiro e aplica-se a todos os colaboradores, 

independentemente do cargo e/ou função que desempenham na Instituição 

Encontra-se estruturado de forma a apresentar um plano simplificado e objetivo, 

identificando os riscos institucionais diretamente relacionados com a corrupção e suas 

infrações conexas, como também a prevenção da sua ocorrência e adoção das respetivas 

medidas corretivas, com aplicabilidade na estrutura organizacional da Instituição, bem 

como, nos órgãos de gestão e liderança no âmbito do controlo interno 

O Regime Geral de Prevenção da Corrupção (RGPC), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 109-

E/2021, de 9 de dezembro, determina que todas pessoas coletivas com sede em 

Portugal que empreguem 50 ou mais trabalhadores devem implementar medidas de 

prevenção da corrupção, e dispor dos seguintes instrumentos de prevenção da 

corrupção: Plano de Prevenção de Riscos de Corrupção e Infrações Conexas (PPRCIC); 

Código de Ética e Conduta; Canais de Denúncia e Plano de Formação; 

Esta mesma recomendação determina, ainda, que o PPRCIC deve contemplar toda a 

organização e respetivas atividades, incluindo áreas de administração, de direção, 

operacionais ou de suporte e que contenha a identificação: 

✓ dos riscos e das situações que possam expor a entidade a atos de corrupção e 

infrações conexas; 

✓ da probabilidade de ocorrência e do impacto previsível de cada situação, de forma 

a permitir a graduação dos riscos; 

✓ das medidas preventivas e corretivas que permitam reduzir a probabilidade de 

ocorrência e o impacto dos riscos e situações identificados. 

✓ do responsável geral pela execução, controlo e revisão do PPR 
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2. Compromissos Estratégicos 

A APPACDM de Aveiro é uma Instituição Particular de Solidariedade Social, que 

acompanha atualmente 104 pessoas com deficiência intelectual e/ou outros handicaps 

associados, distribuídos pelas Respostas Sociais de CAO – Centro de Atividades 

Ocupacionais, Lares Residenciais e Formação Profissional.  

Visão 

Ser uma organização dinâmica e de referência, autossustentável, reconhecida pela 

promoção da qualidade de vida das pessoas com deficiências ou incapacidades, com 

recursos humanos com competências e valores ajustados à prestação dos serviços  

Missão 

Promover a autonomia e bem-estar das pessoas com deficiências ou incapacidades. 

Valores 

Ética: Respeitar a dignidade do utente e das famílias. Respeitar a dignidade dos 

colaboradores 

Rigor: Executar as ações de acordo com as melhores práticas. Basear as decisões em 

factos, planeando a execução dos serviços de forma a atingir os objetivos de forma 

eficiente. 

Inovação: Procurar satisfazer as necessidades dos utentes de forma cada vez mais eficaz 

e eficiente adaptando e desenvolvendo novas soluções 

Dedicação: Ter brio e proatividade no desempenho das funções, assumindo uma 

postura empática e assertiva. 

Cooperação: Partilhar saberes, recursos e esforços, interna e externamente, na busca 

de soluções mais adequadas às necessidades e expectativas das partes interessadas. 
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3. Organograma 

A gestão de riscos deve ser um processo em constante desenvolvimento, integrado na 

cultura da entidade, com uma política eficaz e um programa conduzido pela direção 

de topo, corresponsabilizando toda a organização.  
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4. Classificação dos Riscos 

Alguns pontos importantes a ter em conta na identificação dos riscos: 

✓ Um risco não é uma certeza. Se por exemplo estamos certos de que vamos 

passar por uma situação adversa, o planeamento vai ter em conta esse facto, mas 

tal não é um risco. 

✓  O risco não deve ser encarado como algo perante o qual nada se pode fazer. Há 

tipicamente sempre formas de os prevenir ou corrigir, anulando ou minimizando os 

seus efeitos. 

Todos os riscos devem ser classificados segundo uma escala, em função do grau de: 

a) Probabilidade De Ocorrência: nível de possibilidade de ocorrência  

b) Gravidade Da Consequência: impacto, efeito que o risco terá caso se torne real  

Os critérios da classificação do risco adotados permitem construir a seguinte grelha 

de graduação: 

Critérios de 
Classificação 

Rara (1) Ocasional (2) Frequente (3) Elevada (4) 

P
ro

b
ab

ili
d

ad
e 

d
e 

 

O
co

rr
ên

ci
a 

(P
O

) 

Situação nunca 
verificada ou 

fraca 
possibilidade de 
ocorrer durante 
vários anos de 

atividade 

Possibilidade de 
ocorrer 

ocasionalmente. 

Possibilidade de 
ocorrer em 

períodos mensais 

Forte 
possibilidade de 

ocorrer em 
períodos diários 

ou semanais. 
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Critérios de 
Classificação 

Baixa (1) Moderado (2) Grave (3) Crítico (4) 

G
ra

vi
d

ad
e 

 

d
a 

C
o

n
se

q
u

ên
ci

a 

(G
C

) 

A situação 

identificada não 

traduz prejuízos, 

a nível económico 

e/ou social, para 

a Entidade. 

A situação 

identificada 

representa 

prejuízos 

diminutos/pouco 

significativos, a 

nível económico 

e/ou social, para 

a Entidade. 

A situação 

identificada 

representa 

prejuízos 

significativos, a 

nível económico 

e/ou social, para 

a Entidade. 

A situação 

identificada 

representa 

prejuízos muito 

significativos, a 

nível económico 

e/ou social, para 

a Entidade. 

 

O fator de exposição ao risco é dado pelo produto da probabilidade pelo impacto e tal 

pode ser visualizado na tabela seguinte tabela, a qual apresenta três cores para os três 

níveis de exposição 

 

Grau de Risco  

(GR) 

Probabilidade de Ocorrência   

(PO) 

Elevada (4) Frequente (3) Ocasional (2) Rara (1) 

G
ra

vi
d

ad
e 

d
a 

C
o

n
se

q
u

ên
ci

a 

(G
C

) 

Crítica (4) 16  12 8 4 

Grave (3) 12 9 6 3 

Moderada (2) 8  6 4 2 

Baixa (1) 4 3 2 1 

 

1 a 3 – Baixo risco 

 4 a 8 – Médio risco (necessita de seguimento) 
 
 9 a 16 – Alto risco (necessita de uma ação) 
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5. Identificação e Avaliação dos Riscos 

Para que seja possível identificarmos as ações que desencadeiam estes riscos é 

necessário sabermos tipificá-los, pelo que tendo por base os riscos de corrupção e 

infrações conexas, temos então de proceder à identificação das atividades e das ações 

que representam um risco para a instituição.  

Uma vez identificados os riscos, torna-se necessário determinar quais as medidas a 

implementar para que aqueles não venham a ocorrer ou sejam minimizados no caso 

de ser impossível evitá-los. 

As medidas preventivas de riscos são de natureza diversa, destinando-se sobretudo a: 

✓  evitar o risco, eliminando a sua causa; 

✓  reduzir ou prevenir o risco, realizando um conjunto de ações que permitam 

minimizar a probabilidade de ocorrência do risco ou o seu impacto negativo; 

 

6. Metodologia a Adotar 

Neste sentido, a metodologia a adotar para identificar, classificar e definir um 

tratamento adequado ao risco respeitará as seguintes etapas: 

1. Identificar as áreas de risco da Entidade; 

2. Identificação dos riscos pelos Responsáveis; 

3. Identificação dos controlos implementados para a mitigação do risco já 

existentes na Entidade; 

4. Classificação do risco;  

5. Atribuição do grau do risco através da conjugação das duas variáveis 

anteriormente apresentada – Probabilidade de Ocorrência X Gravidade da 

Consequência 



 
 

 

  

PLANO DE PREVENÇÃO DE RISCOS DE CORRUPÇÃO  
E INFRAÇÕES CONEXAS (PPRCIC) 

 

   

 

 

7 

Rua Padre Luís Pereira, nº1  
Azurva - Aveiro 
3800-737 Eixo 

 234 920110       
 234 933807 

 

geral@appacdmaveiro.com 
http://www.appacdmaveiro.com 

 

    
 

6. Identificação das medidas para mitigar e/ou reduzir a Probabilidade de Ocorrência 

dos riscos, ou seja, determinar boas práticas para que os riscos não se 

consubstanciem, ou caso seja impossível, reduzir essa probabilidade. Estas medidas 

podem ser medidas corretivas ou preventivas. 

7. Monitorização, atualização do Plano e reporte: os responsáveis de cada área, 

juntamente com o Responsável pelo Cumprimento Normativo, devem controlar os 

riscos agregados à sua função para isso compete-lhes monitorizar e avaliar a eficácia 

das medidas implementadas, identificar aquelas que não foram implementadas e 

sugerir as alterações necessárias. Devem ainda auxiliar o RCN na elaboração do 

Relatório Anual através de contributos dos responsáveis das restantes áreas. 

8. Comunicação do PPRCIC: O presente plano é publicado no prazo de 10 dias após a 

aprovação por parte da Direção. Esta publicidade será feita através do site e canais 

de comunicação internos para todos os colaboradores da Instituição e será também 

enviado ao MENAC através da plataforma online e restantes órgãos competentes. 

 

Para identificação dos riscos, classificação, indicação das respetivas medidas de 

prevenção e responsáveis, a APPACDM de Aveiro utilizou a matriz de risco que 

constituem o Anexo I – Plano Prevenção de Riscos 

  



 

 

8 

                             Anexo I – PLANO DE RISCOS 
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